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DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940

Código Penal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da Constituição, decreta a seguinte Lei: 

CÓDIGO PENAL
.......................................................................................................................................................

PARTE ESPECIAL
(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação)

TÍTULO I
DOS CRIMES CONTRA A PESSOA

CAPÍTULO I
DOS CRIMES CONTRA A VIDA

Homicídio simples 
Art. 121. Matar alguém: 
Pena - reclusão, de seis a vinte anos. 

Caso de diminuição de pena 
§ 1º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou moral, ou sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, o juiz pode reduzir a pena de um sexto a um terço. 

Homicídio qualificado 
§ 2º Se o homicídio é cometido: 
I - mediante paga ou promessa de recompensa, ou por outro motivo torpe; 
II - por motivo fútil; 
III - com emprego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura ou outro meio insidioso ou cruel, ou de que possa resultar perigo comum; 
IV - à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação ou outro recurso que dificulte ou torne impossível a defesa do ofendido; 
V - para assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou vantagem de outro crime; 

Feminicídio (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015)
VI - contra a mulher por razões da condição de sexo feminino; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015)
VII - contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 144 da Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional de Segurança Pública, no exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro ou                                                                               parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição: (Inciso acrescido pela Lei nº 13.142, de 6/7/2015)
VIII - (VETADO na Lei nº 13.964, de 24/12/2019)
Pena - reclusão, de doze a trinta anos. 
§ 2º-A. Considera-se que há razões de condição de sexo feminino quando o crime envolve:
I - violência doméstica e familiar;
II - menosprezo ou discriminação à condição de mulher. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015)

Homicídio culposo 
§ 3º Se o homicídio é culposo: 
Pena - detenção, de um a três anos. 

Aumento de pena 
§ 4º No homicídio culposo, a pena é aumentada de 1/3 (um terço), se o crime resulta de inobservância de regra técnica de profissão, arte ou ofício, ou se o agente deixa de prestar imediato socorro à vítima, não procura diminuir as conseqüências do seu ato, ou foge para evitar prisão em flagrante. Sendo doloso o homicídio, a pena é aumentada de 1/3 (um terço) se o crime é praticado contra pessoa menor de 14 (quatorze) ou maior de 60 (sessenta) anos. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.741, de 1º/10/2003, publicada no DOU de 3/10/2003, em vigor 90 dias após a publicação)
§ 5º Na hipótese de homicídio culposo, o juiz poderá deixar de aplicar a pena, se as conseqüências da infração atingiram o próprio agente de forma tão grave que a sanção penal se torne desnecessária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.416, de 24/5/1977)
§ 6º A pena é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime for praticado por milícia privada, sob o pretexto de prestação de serviço de segurança, ou por grupo de extermínio. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.720, de 27/9/2012)
§ 7º A pena do feminicídio é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime for praticado: (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015)
I - durante a gestação ou nos 3 (três) meses posteriores ao parto; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015)
II - contra pessoa menor de 14 (catorze) anos, maior de 60 (sessenta) anos, com deficiência ou portadora de doenças degenerativas que acarretem condição limitante ou de vulnerabilidade física ou mental; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015, e com redação dada pela Lei nº 13.771, de 19/12/2018)
III - na presença física ou virtual de descendente ou de ascendente da vítima; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015, e com redação dada pela Lei nº 13.771, de 19/12/2018)
IV - em descumprimento das medidas protetivas de urgência previstas nos incisos I, II e III do caput do art. 22 da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.771, de 19/12/2018)

Induzimento, instigação ou auxílio a suicídio ou a automutilação (Nome jurídico com redação dada pela Lei nº 13.968, de 26/12/2019)
Art. 122. Induzir ou instigar alguém a suicidar-se ou a praticar automutilação ou prestar-lhe auxílio material para que o faça: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.968, de 26/12/2019)
Pena - reclusão, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos. (Pena com redação dada pela Lei nº 13.968, de 26/12/2019)
§ 1º Se da automutilação ou da tentativa de suicídio resulta lesão corporal de natureza grave ou gravíssima, nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 129 deste Código:
Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, de 26/12/2019)
§ 2º Se o suicídio se consuma ou se da automutilação resulta morte:
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, de 26/12/2019)
§ 3º A pena é duplicada:
I - se o crime é praticado por motivo egoístico, torpe ou fútil;
II - se a vítima é menor ou tem diminuída, por qualquer causa, a capacidade de resistência. (Parágrafo único transformado em § 3º e com redação dada pela Lei nº 13.968, de 26/12/2019)
§ 4º A pena é aumentada até o dobro se a conduta é realizada por meio da rede de computadores, de rede social ou transmitida em tempo real. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, de 26/12/2019)
§ 5º Aumenta-se a pena em metade se o agente é líder ou coordenador de grupo ou de rede virtual. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, de 26/12/2019)
§ 6º Se o crime de que trata o § 1º deste artigo resulta em lesão corporal de natureza gravíssima e é cometido contra menor de 14 (quatorze) anos ou contra quem, por enfermidade ou deficiência mental, não tem o necessário discernimento para a prática do ato, ou que, por qualquer outra causa, não pode oferecer resistência, responde o agente pelo crime descrito no § 2º do art. 129 deste Código. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, de 26/12/2019)
§ 7º Se o crime de que trata o § 2º deste artigo é cometido contra menor de 14 (quatorze) anos ou contra quem não tem o necessário discernimento para a prática do ato, ou que, por qualquer outra causa, não pode oferecer resistência, responde o agente pelo crime de homicídio, nos termos do art. 121 deste Código. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, de 26/12/2019)
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................

[bookmark: z2250969_FIMDOCUMENTO]FIM DO DOCUMENTO
Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO
Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO
PL 2315/2020
Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO
PL 2315/2020
CAMARA DOS DEPUTADOS

feminicidios em 2019”, o Brasil teve um aumento de 7,3% nos casos de feminicidio em
2019 em comparagdo com 2018. 1.314 mulheres foram mortas pelo fato de serem
mulheres, ou seja, uma a cada 7 horas, em média. Esse € o maior numero ja registrado
desde 2015, quando entrou em vigor a lei do feminicidio.

Em pelo menos 8 estados houve alta no numero de homicidios de mulheres e 16
estados contabilizaram mais vitimas de feminicidios de um ano para o outro. O pais
ocupa a quinta colocacido entre as maiores taxas de feminicidio do mundo, segundo o
Conselho Nacional do Ministério Publico.

O feminicidio é crime hediondo, com pena minima de 12 anos e chegando a 30 de
prisdo do agressor. Se o crime for praticado em descumprimento de medida protetiva de
urgéncia prevista na Lei Maria da Penha, o aumento da pena sera de 1/3 a metade.

Ocorre que, as penas atuais ndo intimidam os criminosos € nem parece conter o
machismo e a violéncia cruel. O feminicidio tem crescido em todo o pais e indignado a
populacdo. Os crimes noticiados na imprensa sao diarios contra meninas e mulheres.
Familias sao destruidas pela violéncia familiar e pelo feminicidio. As taxas desse tipo de
crime chegam a 2,5 a cada 100 mil mulheres no Acre e Alagoas.

Se apurarmos o0s casos de violéncia doméstica e familiar contra a mulher,
chegamos ao absurdo de termos um caso a cada 4 minutos no Brasil, segundo dados do
Ministério da Saude. Isso sem contar os que nao sao registrados.

A situagao € grave. O Anuario Brasileiro de Seguranga Publica de 2019 aponta que
88,8% dos agressores sao companheiros ou ex-companheiros das vitimas.

Aprovamos a Lei de iniciativa dos deputados federais Alessandro Molon, Weliton
Prado, Aliel Machado, Luciano Ducci, Rosana Valle, Danilo Cabral, Felipe Rigoni, Liziane
Bayer, Bira do Pindaré, Jodo H. Campos e Denis Bezerra, que determina a apreensao
imediata de arma de fogo de autor de violéncia contra a mulher.

O agressor conhece a rotina, sabe o enderegco dessas mulheres e, com a
apreensdo da arma em caso de violéncia fisica, podemos garantir protecao e evitar o
feminicidio. Com esta lei, agimos de forma preventiva para impedir o aumento dos casos
e fortalecer a Lei Maria da Penha.

Contudo, ainda €& preciso avangar muito mais para proteger as mulheres e
combater o feminicidio, ndo s6 discutindo as propostas sobre a importancia da educacgéao
para igualdade de género, da ampliacdo das medidas protetivas de urgéncia, do
fortalecimento da rede de protecdo das mulheres, como também estabelecendo punigao
maior para aqueles que cometem o feminicidio, assim como quem comete homicidio
qualificado, razao pela qual contamos com os nobres pares para aprovacao da alteragao
legislativa ora proposta, avangando na luta contra a violéncia doméstica e familiar e em
defesa das mulheres.

Sala das Sessdes, em margo de 2020.

WELITON PRADO RICARDO IZAR
DEPUTADO FEDERAL - PROS/MG DEPUTADO FEDERAL - PP/SP
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Projeto de Lel
(Do Sr. Weliton Prado )

Altera o art. 121 do Decreto-lei
n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940 —
Cadigo Penal, para aumentar a pena do
feminicidio.

Assinaram eletronicamente o documento CD202391004000, nesta ordem:

1 Dep. Weliton Prado (PROS/MG)
2 Dep. Ricardo lzar (PP/SP)
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CAMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N° 12020
(Dos Srs. Weliton Prado e Ricardo lzar)

Altera o art. 121 do Decreto-lei n° 2.848, de 7 de
dezembro de 1940 — Cddigo Penal, para aumentar a
pena do feminicidio.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Esta lei altera o Decreto-lei n°® 2.848, de 7 de dezembro de 1940 — Codigo
Penal, para aumentar a pena do feminicidio.

Art. 2° O art. 121 do Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Cédigo
Penal , passa a vigorar com a seguinte redacao:

Homicidio simples
Art. 121,

§ 2% e,

V-

Pena - reclusao, de trinta e cinco anos a
quarenta anos.

8 2 et

8 3% e,

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicagao.
Justificagao:

Segundo o portal de noticias G1, na matéria publicada em 05/03/2020 com o titulo
‘Mesmo com queda recorde de mortes de mulheres, Brasil tem alta no numero de
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